
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO 022
DE 02 DE MAIO DE 2023

Cessão de Estagiário, e dá
outras providências vias
correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Arr. l"- Fica cedida a estagiária de Direito LARA ESTHEPANY SANTANA
DOS SANIOS, CPFÀIF n' I19.315.865-60 e RG 3.742.083-6 SSP/SE, para a Delegacia
de Polícia Civil de Cumbe, Estado de Sergipe, com ônus para órgão de origem, durante o
periodo de O8(oito) meses, tendo início dia O2(dois) de maio de 2023.

Art.2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM 02 DE
MAIO DE 2023.
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